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cargo de Professor classe ii, Nível H, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$9.714,89 (nove mil, setecentos e quatorze reais e 
oitenta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
Gratificação Magistério – VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

3.048,79
2.439,03
  390,98
308,81

3.527,28
  9.714,89

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 751180
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 59 de 10 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2013/79242.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional n° 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 
5.351/1986 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/Pa de 06/07/2016 e Parecer 
nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, 
da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, EdEGlEUMa Maria ViaNa 
dE oliVEira, mat. nº 422851/2, no cargo de Professor classe i, nível c, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$10.437,55 
(dez mil, quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta e cinco centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 111,9833h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  2.929,75
1.640,42
359,45

2.343,80
3.164,13

  10.437,55

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 752485
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 12 de 04 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/105482.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994, roBErTo MESSiaS oliVEira BriTo, mat. nº 124680/1, 
na função de Médico Veterinário, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria Executiva de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$5.994,50 (cinco mil, novecentos e noventa e 
quatro reais e cinquenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.858,41
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 223,01

Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.665,14
adicional por Tempo de Serviço – 60% 2.247,94

Total de Proventos 5.994,50

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 749690
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.668 de 28 de deZeMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo Nº 2020/907249.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 

iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucionalnº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 1º, inciso iV, 
da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, 
da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, JUScEliNo 
aNToNio SilVa, mat. nº 106518/1, na função de Médico, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria Executiva de Saúde Pública – SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.838,96 (seis mil, 
oitocentos e trinta e oito reais e noventa e seis centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base   1.858,41
Gratificação de Risco de Vida – 50%     929,21

Gratificação pela Escolaridade – 80%   1.486,73
adicional por Tempo de Serviço – 60%   2.564,61

Total de Proventos   6.838,96 
    

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 749692
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 3.621 de 28 de deZeMBro de 2021
dispõe sobre a rEViSÃo da concessão do benefício previdenciário de 
aposentadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 
2009/216920, Por MEio do procESSo Nº 2021/193894.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais;
considerando o deferimento de decisão interlocutória no proc. judicial nº. 
0852281-68.2021.8.14.0301, em trâmite no 2º Juizado Especial da fazen-
da Pública de Belém, determinando a conclusão do processo de revisão de 
aposentadoria nº 2013/152625;
rESolVE:
I – Retificar a Portaria AP nº 3922 de 18 de outubro de 2012, que aposen-
tou a servidora raiMUNda NUNES alEiXo, mat. nº 592412/1, na função 
de Professor classe Especial, Nível H, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, por meio do art. 3º, incisos i, 
ii, iii e parágrafo único c/c artigos 2º e 5º da Emenda constitucional nº 
47/2005 e art. 7º da Ec nº 41/2003; art. 37, §2º, da lei 5.351/1986; art. 
35, caput, da lei nº 5.351/86 c/c o art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010; 
art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o parágrafo único do art. 
36 da Lei nº 5.351/1986, de forma a acrescentar a parcela Gratificação 
Progressiva com base no art. 33, caput, da lei nº 7.442/2010 e alterar 
a parcela de adicional por Tempo de Serviço conforme art. 131, §1º, in-
ciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o parágrafo único do art. 36 da lei nº 
5.351/1986, passando a receber nessa situação os proventos mensais de 
r$8.036,73 (oito mil, trinta e seis reais e setenta e três centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  2.988,79
717,31
370,49

1.494,39
2.465,75
  8.036,73

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 750101
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 45 de 07 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2017/399194.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput, §1º, 
incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei 
complementar nº 125/2019; portaria SEPrT/ME nº 477/2021; inciso iX, 
art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/Pa 
de 06/07/2016 e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994; art. 7º 
da lei nº 9.322/2021, riTa dE KaSSia BarroS dE MiraNda, mat. nº 


